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LEI MUNICIPAL N° 1.186/02 	Acopiara, 08 de julho de 2002. 

FICA DENOMINADO A TRAVESSA AVENIDA 
LIMA DINIZ Q - 2 NO BAIRRO NOVA 
ACOPIARA DE PEDRO AIRES PEREIRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. l - Fica denominado a Travessa Avenida Lima Diniz Q -2 no Bairro 
Nova Acopiara de PEDRO AIRES PEREIRA  e dá outras providencias. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 311  - Revogam-se as dÍposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, AOS 08 DE 
JULHO DE 2002. 

- 	 
Sheila Regina Albuquerque Dihiz 
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